
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

MOÇÃO Nº 642/2017 

 
Manifesta apelo ao Poder Executivo Municipal 
para que faça a reposição em estoque dos 
materiais básicos de higiene, papelaria, inclusive 
o abastecimento de alimentos para servir na 
merenda escolar, na Rede Pública Municipal de 
Ensino Fundamental e Médio na Escola Profª 
Luzia Baruque Kirche, no bairro C.H. Roberto 
Romano, neste município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por munícipes, que tem seus filhos 

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental e Médio na Escola Profª Luzia Baruque 
Kirche, no bairro C.H. Roberto Romano os quais narraram que a referida Escola, se encontra  sem os 
materiais básicos e de higiene, papelaria e inclusive merenda escolar, junto ao seu estoque, tais como 
papel higiênico, toalhas, dentre outros; 

 
CONSIDERANDO ainda que na referida Rede Pública Municipal de Ensino, tem vários 

alunos matriculados e que frequentam a unidade durante os três períodos, a falta dos produtos de 
higiene, papelaria e principalmente a merenda escolar esta atrapalhando a atenção dos alunos, uma vez 
que é de suma importância oferecer refeições de qualidade aos alunos, para que os mesmos possam 
desenvolver da melhor maneira no seu dia a dia as atividades escolares; 

 
CONSIDERANDO também que além dos materiais e merenda escolar conforme já 

narrado, a unidade de ensino está com vários vidros quebrados e sem cortinas nas janelas, o que dificulta 
permanecer em sala de aula, haja vista que as cortinas impedem à entrada de sol nas salas de aula, de 
acordo com relatos de pais as crianças tem enfrentado muitas dificuldades com a falta de materiais, 
merenda e a depredação na unidade escolar;  

 
CONSIDERANDO por fim também que estivemos in loco e, constatamos a veracidade 

dos fatos ora narrados pela população e, o local necessita urgentemente dos materiais acima descritos;  
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, 

apela ao Poder Executivo Municipal para que faça a reposição em estoque dos materiais básicos de 
higiene, abastecimento de alimentos para servir na merenda e manutenção, junto à Rede Pública 
Municipal de Ensino Fundamental e Médio na Escola Profª Luzia Baruque Kirche, no bairro C.H. Roberto 
Romano, neste município. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de agosto de 2.017. 
 
 

JESUS VENDEDOR 

-Vereador / Vice Presidente- 
 
 
 


